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[bookmark: _gjdgxs]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 155, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado da Justiça e Cidadania, que acumula atualmente as funções de Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - CASA, para que esclareça ao seguinte:
1- Em resposta ao Requerimento de Informação nº 275, de 2021, deste parlamentar, pelo qual indagamos sobre a economia com o fechamento de Centros e a redução de cargos de gestão, a resposta da instituição foi sobre o processo de reorganização da política pública socioeducativa. Diante disto, voltamos a questionar: no período de março de 2021 a março de 2022, quantas unidades foram fechadas e quanto foi "economizado"?
2.1- A reorganização mencionada no RI 275/2021 continua a ser implementada?
2.2- A instituição tem claro como se dará essa organização?
2.3- Quantas unidades da Fundação poderão fechar ou suspender o atendimento?
3- Existe a intenção de redução de cargos em comissão e/ou o fechamento de regionais?
4- A Fundação vem transferindo servidores de forma arbitrária, ou seja, sem o seu consentimento expresso, para preenchimento de quadros necessários em unidades que antes eram compartilhadas.
Mesmo com alguns acréscimos no salário-base, os servidores apontam a dificuldade de reorganizar suas vidas, com mudança e aluguel, por exemplo.
Diante disto, qual a solução proposta pela instituição para humanizar ou amenizar os danos aos servidores e a política pública socioeducativa?
5.1- A Fundação CASA pretende retomar o Plano de Cargos e Carreiras (PCC) dos servidores?
5.2- Na medida em que o plano está paralisado 2016, em caso de retomada ela será retroativa?
5.3- Qual a razão para sua paralisação e demora para retomada?
6- Em complemento ao Requerimento de Informações nº 634, de 2021, pelo qual questionamos sobre o quadro pandêmico na instituição, buscamos a atualização de suas informações. Assim sendo:
6.1- Quantos servidores até a presente data foram testados positivos para Covid-19?
6.2- Quantos adolescentes foram testados positivos para Covid-19?
6.3- Quantos servidores até a presente data vieram a óbito em decorrência da Covid-19? E quantos adolescentes?
7- Por fim, questionamos sobre as orientações do Tribunal de Justiça sobre as medidas de semiliberdade, no decorrer da pandemia. Após a publicação do Provimento CSM nº 2546/2020, que trouxe orientações sobre internação:
7.1- Foi emitido outro documento similar?
7.2- Essa orientação foi acatada pela Fundação CASA? Há relação entre esta orientação e a diminuição de internação de adolescentes no Estado de São Paulo?
7.3- Esse provimento, ou outro posterior, ainda está em vigor? Possuem previsão de suspensão de sua eficácia?
JUSTIFICATIVA
Recebemos estes questionamentos dos trabalhadores do sistema socioeducativo do Estado, preocupados com uma possível reestruturação, e por isso buscam maiores informações a respeito dos dados de funcionários e das unidades socioeducativas.
Muitos servidores também relatam tensão com as transferências para o interior ou locais de trabalho distante de suas moradas, pois não está sendo considerado o impacto com as despesas de mudança (e o baixo valor pago pela instituição, além do estresse emocional porque muitos ficam sem saberem o que fazer, pois podem ficar longe da família.
Eis a razão deste requerimento.
Sala das Sessões, em 16/3/2022.
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